


REMANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO NO  

SIGFAPES



REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO:
RECURSO FUNCITEC.

É permitido, sem consulta prévia à FAPES, o remanejamento, desde que esteja constante na Planilha 
Orçamentária e sejam atendidos os critérios específicos do edital, nas seguintes condições:

•De despesas de capital para elementos de despesas de custeio;

•De elementos de despesas de custeio (exceto BOLSAS) para despesas de capital;

•Entre itens de capital constantes na planilha orçamentária;

•Entre elementos de despesa de custeio (exceto BOLSAS).

Para realizar o remanejamento conforme os critérios mencionados acima, basta fazer as alterações no 
SIGFAPES no momento da prestação de contas. Não há necessidade de enviar previamente para 
aprovação da FAPES, uma vez que a alteração está prevista na Resolução FAPES nº 313, de 22 de 
setembro de 2022.

É obrigatória a solicitação prévia à FAPES para inclusão de bens de capital e elementos e despesas de
custeio não previstos no PROJETO ou AUXÍLIO, obedecidas as condições previstas no edital específico e nas
normas vigentes na FAPES.



REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO:
RECURSO FUNCITEC.

É permitido, sem consulta prévia à FAPES, o remanejamento desde que esteja constante na Planilha 
Orçamentária e sejam atendidos os critérios específicos do edital, nas seguintes condições:

•De despesas de capital para elementos de despesas de custeio;

•De elementos de despesas de custeio (exceto BOLSAS) para despesas de capital;

•Entre itens de capital presentes na planilha orçamentária;

•Entre elementos de despesa de custeio (exceto BOLSAS).

Para realizar o remanejamento dentro dos critérios mencionados, basta fazer as alterações no SIGFAPES 
no momento da prestação de contas. Não é necessário enviar com antecedência para aprovação prévia 
da FAPES, visto que a alteração está prevista na Resolução FAPES nº 313, de 22 de setembro de 2022.

É obrigatória a solicitação prévia à FAPES para inclusão de bens de capital e elementos e despesas de
custeio não previstos no PROJETO ou AUXÍLIO, obedecidas as condições previstas no edital específico e nas
normas vigentes na FAPES.



• Selecione o Anexo IX - Solicitação de 
Remanejamento de Recursos e clique em 
Novo.

• Uma janela será aberta, contendo as 
informações do projeto aprovado a serem 
remanejadas.

• Clique no elemento de despesa desejado 
para realizar a alteração.



• Uma nova página será aberta, contendo 
informações sobre os itens aprovados e os itens a 
serem remanejados (executados). Clique no item a 
ser alterado (em azul), faça as devidas alterações e 
clique em “Editar”.

• Verifique a mensagem exibida com o valor da 
alteração realizada.

Remanejamento  Orçamentário



Uma nova página será aberta, contendo informações dos itens aprovados e dos itens a serem 
remanejados (executados). Clique no item a ser alterado (em azul), faça as devidas alterações e 
clique em “Editar”.



• Verifique a mensagem exibida com o valor da alteração realizada.

• Após concluir as alterações no item, clique em “Voltar”.



• Clique no item que deseja remanejar para realizar as alterações;

• Realize as alterações conforme as orientações mencionadas no 
item 8 deste tutorial.



• Para criar um novo item ou 
rubrica, clique em “Novo”, 
preencha os campos solicitados 
e, em seguida, clique em 
“Inserir”



O item será adicionado à tabela, e uma mensagem com o valor da modificação será exibida. Em 
seguida, clique em “Voltar”



• Após concluir o remanejamento, verifique na 
planilha “Proposta de Remanejamento” os 
valores adicionados e/ou excluídos em cada 
item modificado.

• Preencha o campo “Justificativa”, detalhando 
o motivo da solicitação, bem como a real 
necessidade e importância das alterações 
propostas.

• Após preencher todas as informações, 
finalize a solicitação clicando em “Enviar”.
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